
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 0501.01/2021-SMS/PP- PREGÃO N° 0501.01/2021-SMS/PP 

TIPO: Menor Prego por LOTE

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de FORTIM torna público, para o conhecimento de quantos 
possam interessar, que, nos termos da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 1 23/06, através do Processo 
Licitatório N° 0501.01/2021-SMS/PP na modalidade Pregão, autuado sob o N° 0501.01/2021-SMS/PP, 
na forma PRESENCIAL, e do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regime de execução indireta com 
empreitada por preço unitário, estará realizando no dia 20/01/2021, a partir das 09h30min, sessão de 
protocolo e abertura de ENVELOPES DE PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLÓGICAS PARA 
ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA E AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, através das Secretaria de SAÚDE, na forma descrita no anexo I, 
conforme cláusulas, critérios e condições deste Edital.

1. DO OBJETO:
1.1. O objeto de contratação do presente Edital é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLÓGICAS PARA ATENDER AO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA E AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE.

1.1 DAS NORMAS LEGAIS:
1.1.1. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal Na 

8.666/93, da Lei 10.520/2002 e suas alterações posteriores e na Lei n°l 23/2006, alterada pela Lei n°. 
147/2014.

2. DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
2.1. O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h00 às 

14h00, na Sala da Comissão de Licitações, sede da Prefeitura, à Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE 
— CEP 62.815-000, FORTIM/CE ou no site: https://licitacoes.tce.ce.aov.br/ - Portal de Licitações — TCE.
2.2. Constituem anexos do presente EDITAL:
ANEXO I -  Termo de Referência do objeto;
ANEXO II -  Proposta de preços Padronizada;
ANEXO III — Modelo da Declaração de não Contratação de Menor;
ANEXO IV -  Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação e Contratação;
ANEXO V -  Modelo de Declarações Diversas/Procuração Particular; quando for o caso;
ANEXO VI -  Minuta do Contrato.

3. DA PARTICIPAÇÃO:
3.1 Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira.
3.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos 

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, 
etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da licitante.
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O BS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) 
civil, o contar da data da sua emissão.

3.2.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.

3.3. DAS CONDIÇÕES PE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS PRESENCIAIS:
3.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de isolamento 
social, bem como Decreto Municipal n°. 697/2020, datado de 05/Abril/2020 (disponível em: 
https://www.fortim.ce.gov.br/decretos.php?id=796), só poderão adentrar no Setor de Licitações /  Sala 
de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O não uso 
por parte do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá a penas 
entreaar os envelopes de Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não 
permanecer no ambiente da sessão de julgamento.
3.3.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com afastamento 
mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
3.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância 
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no 
sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas 
sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no 
certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras, 
(texto retirado do OFÍCIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARÁ/CGU).

3.4. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.4.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -  CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça -  CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
3.4.1- Para averiguação do disposto contido no item “3.4.1. a)” acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação.
3.4.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
3.4.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar
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do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico drfjiiijííc^ 
serão excluídas do certame. '
3.4.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
FORTIM participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 
desta Licitação;
3.4.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

3.5. DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:
3.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 1), e a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

(Envelope 2), deverão ser prestados junto ao(a) Pregoeiro(a) (a) e Comissão de Apoio, em envelopes 
distintos e hermeticamente fechados, devidamente identificados, conforme a seguir, sendo aceita a remessa 
via postal:

3.5.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 
documentação referente Proposta de Preços (um envelope) e a Habilitação (um envelope). A Comissão de 
Licitação não se responsabilizará se os mesmos não cheaarem a tempo hábil para a abertura do certame.

3.5.1.2. A Comissão de Pregões não se responsabilizarão por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, 
pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo 
correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.5.1.3. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão 
sumária da proponente no certame.
I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.° 0501.01 /2021 -SMS/PP 
OBJETO:......
LICITANTE:__________________________CNPJ:
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO n.° 0501.01/2021-SMS/PP 
OBJETO:........
LICITANTE:_____________________________ CNPJ: _
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada 
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do Anexo II, 
devendo conter no mínimo:

a) A modalidade e o número da licitação;
b) Endereçamento a(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM;
c) Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme 
o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e 
se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
d) Prazo de SERVIÇOS máximo conforme os termos do edital;
e) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital, com a respectiva marca, não serão aceitos a cotação de quantidades inferiores 
as constantes no Anexo I;
f) Os valores unitários em algarismos e por extenso de cada ITEM;
g) Valor Global dos ITENS/LOTES, em algarismo e por extenso;
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h) Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todps os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre os 
SERVIÇOS licitados, inclusive a margem de lucro.
i) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 
constituído para tal fim;
3.5.3. A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
3.5.4. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da 
proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.

3.5.5. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

3.5.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei.

3.5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos SERVIÇOS e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização do Pregão Presencial, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, as Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, 
alterada e consolidada.

3.5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o 
exigido no termo de referencia.

3.5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo 
admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante 
fazer qualquer adendo aos prestados ao(a) Pregoeiro(a).

3.5.10. DO CREDENCIAMENTO:
3.5.10.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único 
admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os 
efeitos, pelo licitante representado.

3.5.10.2. Cada representante, deverá apresentar ainda:
3.5.10.3 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
3.5.10.3.1. Cópia do Documento de identidade de fé pública com fotografia;
3.5.10.3.2. Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual] em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o 
documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.aov.br;
3.5.10.3.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002.
3.5.10.3.4. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de consulta ao Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://cei1idoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação 
ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

3.5.10.4. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
3.5.10.4.1 -  Cópia do Documento de identidade de fé pública com fotografia;
3.5.10.4.2. Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o 
documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
3.5.10.4.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual,
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etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçõef^em 
decorrência de ta! investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina, ofertar lances verbais, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não 
serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, 
a confar da data do sua emissão.
3.5.10.4.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. 10.520/2002;
3.5.10.4.5. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, emitido via internet no sítio 
do portal da transparência do governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da 
qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.

3.5.10.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, 
que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 1 23, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
relacionadas no §4° do artigo 3o da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder 
usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei.

3.5.10.6. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 3.5.10.5 a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura 
do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).

3.5.10.7. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no 
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.

3.5.10.8. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de 
mandato, com firma reconhecida ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a 
titularidade do outorgante;

3.5.10.9. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.

3.5.10.10. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime.

3.5.10.11. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o sub ITEM 3.5.10.2, implicará no não credenciamento do licitante. 
Obviamente ainda sendo aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante 
não terá representante credenciado.

3.5.10.12. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns, ou em grau de parentesco direto.

3.5.10.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame.

3.5.10.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

3.5.10.15. A não apresentação das exigências dos itens 3.5.10.3.4 e 3.5.10.4.5 por parte 
do licitante não implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que 
poderá ser verificado pelA(o) Pregoeira(o) tal exigência conforme reza item 3.4.1. “a” deste
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3.5.10.16. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; 
caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 
24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio 
caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.5.10.17. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em 
cartório competente. Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.666/93.

3.6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.6.1- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em 

uma única via, e ser apresentado na forma do sub ITENS 3.5.1 “ II”  deste edital, com os seguintes 
documentos:

3.6.2. PESSOA JURÍDICA:
3.6.2.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.6.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.Ó.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.6.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
3.Ó.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.6.2. Ó. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
3.Ó.2.7. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da pessoa jurídica;
3.Ó.2.8. Cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios-Administradores ou do titular da empresa;

3.Ó.2.9. -  PROVA DE INSCRIÇÃO:
a) Fazenda Federal (Inscrição no CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Inscrição no ISS);

3.6.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.6.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 
de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 24 de 
março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o art. 3o, 
parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
Certificado de Regularidade -  CRF;
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f) Conforme a Emenda Constitucional n° 106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social:
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de I o de maio de 1 943.”  (NR), conforme Lei 1 2 .440/2011 de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

3.6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.6.4.1- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do serviço em questão, comprovando a prestação dos serviços presta no Termo de 
Referência -  Anexo I. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução dos serviços;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
3.Ó.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso.
3.6.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 3.Ó.4.2., instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

3.6.5 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
3.6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial -  constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta;
3.6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 
sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
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devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
3.Ó.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 3.6.5.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
3.6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
3.Ó.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
3.6.5.6. Entende-se que a expressão “na forma da íei”  constante no item 3.6.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°
9.555, de 6 de novembro de 2018);____________________________________________________________

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).___________________

3.6.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
3.Ó.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campeio.__________________________________________________________

OBSERVAÇÃO2: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da MP 931 /20 , 
conforme art. I o, 4° e 6o da referida medida provisória. Desse modo fica compreendido como ultimo
exercício social o encerrado em 31.1 2.201 8.___________________________________________________

3.6.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, 
em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência 
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes 
da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = ___________ Ativo Total________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante______
Passivo Circulante

3.6.5.9.I. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da 
Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para recebimento dos envelopes.
3.Ó.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações;
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b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é 
o mínimo que o MUNICÍPIO DE FORTIM deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de 
segurança na contratação.

3.6.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) 
dias;

3.6.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
3.6.6.I. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7o da CF -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo 
na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
3.Ó.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral 
das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
3.6.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o 
modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
3.6.Ó.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver 
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope.

3.7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N° 02.
3.7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
3.7.2- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá 
ser exibido exclusivamente em original;
3.7.3- Rubricados e numerados seqüenciaImente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 
modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante inabilitado;
3.7.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
3.7.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

3.8. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), e os microempreendedores individuais (MEI);
3.8.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverão 
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com 
relação à regularidade fiscal:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as MEI, ME e EPP o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 
justificativa tempestiva e aceita pelA(o) Pregoeira(o), nos termos do § I o, art. 43, do mesmo dispositivo na 
Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for
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declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação.

4.0. DA SESSÃO DE PREGÃO:
4.1. A sessão de pregão ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de FORTIM, à Vila da 

Paz, n° 40 — Centro — Fortim/CE — CEP 62.815-000. sob presidência do Pregoeiro(a) e com o auxílio da 
Equipe de Apoio, no dia e horário previsto no PREÂMBULO, observando os seguintes procedimentos:

I. Credenciamento dos representantes das empresas, e Protocolo da Declaração de 
Atendimento dos Requisitos de Habilitação e Contratação -  Anexo IV, dos envelopes de proposta e dos 
envelopes de documentação;

II. Abertura dos envelopes de proposta tempestivamente prestados/protocolados e 
verificação de conformidade da proposta com os requisitos do Edital, sendo também desclassificadas as 
propostas que sejam incompletas para determinado ITENS;

4.2. O(a) Pregoeira(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor Preço por LOTE e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

4.3. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 4.2, O(a) Pregoeira(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para 
que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.

4.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

4.5. O(a) Pregoeira(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço.

4.5.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

4.5.2. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

4.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeira(a), 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

4.6. Após o encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeira(a) verificará a existência 
de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006.

4.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, O(a) Pregoeira(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito.

4.8. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação.

4.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem 
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 4.9.1.

4.9.1. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, será observado:
a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que os lances apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual sejam iguais ou até 5%  (cinco por cento) superiores ao melhor lance;

b) a microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais 
bem classificada terá a oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão;
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c) o lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor 
do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance 
(ME ou EPP ou MEI);

d) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual que se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor 
lance;

f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

4.10. A proposta vencedora deverá ser apresentada com o valor unitário de cada item e 
o valor global, não podendo o valor unitário e o global da proposta ser superior ao estimado pelo 
Município, sendo que os itens iguais deverão, impreterivelmente, ter o mesmo valor unitário.

4.11. Após o desempate, poderá O(a) Pregoeira(a) ainda negociar um melhor preço caso 
ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

4.12. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, 
O(a) Pregoeira(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração.

4.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital.

4.14. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

4.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

4.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

4.17. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 
na condição prevista no caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.18. O Pregoeiro(a) deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas 
neste Edital.

4.19. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição 
indicada no caput, o preço a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame.

4.20. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os 
documentos de habilitação, sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que 
fundamentado, de interpor recurso;

4.21. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de 
habilitação previsto no edital, adjudicação do ITEM à licitante pelo(a) Pregoeiro(a);

4.22. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da 
aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” do sub-item 10.1 deste edital, sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis.

5. DA CONTRATAÇÃO:
5.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 

contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da Assessoria Jurídica do Município.

5.2. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da^devida
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convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser- 
lhe-á aplicado o disposto as sanções previstas neste edital.

5.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

5.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.

5.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

5.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 
65 da Lei n.° 8.666/93.

6.1. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
6.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa natural ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

6.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

6.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

6.5. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, 
que preencham os seguintes requisitos:

6.6. O endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM:
6.7. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da(o) 
Pregoeira(o) da Prefeitura de FORTIM, dentro do prazo editalício;

6.8. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens
discutidos;

6.9. O pedido, com suas especificações;
6.10. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas.
6.11. A resposta do Município de FORTIM - CE, será disponibilizada a todas os 

interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo 
da(o) Pregoeira(o) da Prefeitura de FORTIM, e constituirá aditamento a estas Instruções.

6.12. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
6.13. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação.

6.14. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6.15. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta, fixando o prazo para a resposta.

6.16. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

7. RECURSOS:
7.1. RECURSO ADMINISTRATIVOS:
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7.1.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.1.2. O recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) terá efeito suspensivo.
7.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 
Pregoeira(a) ao licitante vencedor.
7.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao(a) Pregoeira(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.1.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.1.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 
de Licitação deste município.
7.1.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de 
Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatário.
7.1.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
7.1.9- DOS REQUISITOS FORMAIS PARA OS RECURSOS:
7.1.9.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor 
de licitação no prazo estipulado no item 7.1.1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão 
Julgadora enviará resposta ao pedido.
7.1.9.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Pregoeiro da Prefeitura de FORTIM:
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
7.1.10. Deverá ser protocolado dentro do horário de expediente do órgão.

8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
8.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa ou a quem este delegar tal 
função.
8.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
8.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.
8.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a 
supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
8.6 Deverá ser observado na execução do contrato o que está previsto no Termo de Referência, anexo ao 
presente edital.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
9.1. A vigência do respectivo Contrato terá vigência até 31 /12/2021 a contar da data de sua assinatura. 
Podendo ser prorrogado nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93.

V  K p /

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortím/CE 

&  CEP. 62.815-000 - (Sfone. (88) 341 3-1053/98823-1615 - ®  E-mail. Iicltacaofoitim@outlook.com

mailto:Iicltacaofoitim@outlook.com


10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante que correrão à 
conta das Dotações Orçamentárias: n° 1001.10.302.0005.2.029 -  Manutenção das Atividades do 
Hospital Municipal; n° 1001.10.301.0004.2.023 — Manutenção de Ações de Atenção Básica à Saúde, 
Elemento de despesa n°: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

11. DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 
inclusive a margem de lucro.
11.2. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas.
11.3. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

12. DO PAGAMENTO:
12.1 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor de acordo com 
os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com Termo de Referência.
12.2. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
12.2.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispõe o art. 3o, parágrafo único da EC n°. 
106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b) . Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de apresentação do CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS;
c) . A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d) . A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e) . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

1 2.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.
1 2.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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12.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 
fiscal.
12.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 1 23, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
12.10 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

13. DAS PENALIDADES:
13.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais.
13.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
FORTIM, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item
13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
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correspondentes.
13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados;
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
13.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.7 - A licitante adjudicatário que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00%  
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS:
15.1 - Não será permitida no presente Pregão, a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial 
de seu objeto.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
16.1. A Prefeitura Municipal de FORTIM poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por interesse 
público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempre em despacho 
fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.
16.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Comissão de Apoio.
16.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
16.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de FORTIM -  CE
16.6. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), 
até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de 
esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação -  TCE - https://licitacoes.tce.ce.aov.br/. no campo 
correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93).
16.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente 
através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia 
reprográfica, nos horários de 08:00 às 14:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de 
FORTIM, situada à Vila da Paz. n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000. ficando os autos do 
presente processo administrativo de Pregão Presencial à disposição para vistas e conferência dos 
interessados, ficando o licitante obrigado a;
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE.
16.8. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual: 
https://licitacoes.tce.ce.aov.br/ - conforme do TCE-CE.
16.9. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de FORTIM.
16.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo —
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Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas.
16.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

FORTIM/CE, 06 de Janeiro de 2021.

Pregoeiro Oficial 
Município de FORTIM
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
E PATOLÓGICAS PARA ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA E AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM CEARÁ.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1 . A Constituição Federal determina ser competência do Município disponibilizar atendimento de 
saúde aos cidadãos. Diante do preceito constitucional, quando houver qualquer impedimento, definitivo, 
periódico ou sazonal, o Poder Público Municipal não pode simplesmente informar que não dispõe de meios 
para cumpri-los.
2.2 Os contratados/conveniados bem como o Hospital Público Municipal não disponibilizam da oferta 
necessária para o atendimento dos pacientes, o que gera uma demanda reprimida nessas especialidades 
no município. Entre essas especialidades, tem os exames laboratoriais, por sua vez, a população, não 
dispõe de recursos financeiros para realizar tratamento em outros municípios, não podendo assim, o Poder 
Público Municipal da região ser omisso e não criar mecanismos para atender tais pacientes. Dado ao fato 
é essencial que a Administração Pública Municipal contrate prestadores de serviços, para dar continuidade 
ao atendimento nestas especialidades, pois tratam-se de serviços essenciais para o bem estar da 
população.
2.3 Logo indiscutivelmente, os objetos a serem contratados tratam-se de serviços imprescindíveis ao regular 
atendimento da demanda de saúde da população, cuja execução em nenhum momento pode haver 
descontinuidade, sob pena de gerar grave lesão à ordem pública local.

3. DAS ESTIMATIVAS E ESPECIFICAÇÕS DOS SERVIÇOS:
3.1 DA ESTIMATIVA
3.1.1 O objeto a ser licitado deverá atender ao critério do MENOR PREÇO POR LOTE, discriminando 
especificações, quantidades e exigências, conforme a seguir:

LOTE 1 - EXAMES
ITEM EXAMES HMWA PSF QUANT

1 ÁCIDO ÚRICO 140 965 1105
2 ALBUMINA 70 15 85
3 AMILASE 42 55 97
4 ANTI HBC 25 100 125
5 ANTI HBsAg 110 300 410
6 ANTI-HBC TOTAL 62 125 187
7 ASLO ANTIESTREPTOLISINA 100 215 315
8 B.A.A.R. 180 220 400
9 BETA HCG - 500 500
10 BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 300 95 395
11 CEA PESQUISA E OU DOSAGEM 110 55 165
12 CITOMEG ALO VÍRUS IGG - 140 140
13 CITOMEGALOVÍRUS IGM - 140 140
14 CK CREATINO FOSFOQUINASE TOTAL 15 - 15
15 CK-MB 140 140 280
16 COAGULOGRAMA 62 130 192
17 COLESTEROL (HDL) 150 1.110 1260
18 COLESTEROL (LDL) 150 1.110 1260
19 COLESTEROL TOTAL 330 2.900 3230
20 CONTAGEM DE PLAQUETAS 110 2.640 2750
21 COOMBS INDIRETA 140 85 225
22 CREATININA 550 1320 1870
23 CULTURA DE URINA C / TSA 110 140 250

x j  { $ /
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24 CURVA GLICEMICA 15 55 70
25 DENGUE IGG 62 62 124
26 DENGUE IGM 62 62 124
27 DHEA PESQUISA E OU DOSAGEM 130 60 190
28 DESIDROGENASE LACTICA LDH; DHL 30 30 60
29 ERITROGRAMA 50 300 350
30 ESTRADIOL 35 35 70
31 FAN FATOR ANTI-NUCLEAR 45 45 90
32 FATOR REUMATÓIDE LATEX 110 110 220
33 FERRITINA SERICA 30 30 60
34 FERRO SERICO 110 110 220
35 FOSFATASE ALCALINA 110 110 220
36 FSH HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE 45 110 155
37 GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE 110 110 220
38 GLICOSE - PESQUISA E/OU DOSAGEM 415 2.860 3275
39 GRUPO SANGUÍNEO 110 440 550
40 HEMATÓCRITO DETERMINAÇÃO 110 300 410
41 HEMOGLOBINA 50 480 530
42 HEMOGLOBINA GLICADA 110 110 220
43 HEMOGRAMA COMPLETO 500 3.366 3866
44 HEMOGRAMA C / CONTAGEM DE PLAQUETAS 690 3.366 4056
45 HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 135 220 355
46 HEPATITE B - HBSAC 30 300 330
47 HEPATITE B - HBSAG 30 300 330
48 HEPATITE C - ANTI-HCV 25 140 165
49 HIV 55 500 555
50 HORMÔNIO GONODOTRÓFICO CORIONICO - 60 60
51 LEUCOGRAMA 20 180 200
52 LH HORMONIO LUTEINIZANTE 25 25 50
53 LIPASE PESQUISA E OU DOSAGEM 110 275 385
54 LÍTIO SERICO 20 20 40
55 PARASITOLÓGICO FEZES 25 475 500
56 POTÁSSIO SÉRICO 275 275 550
57 PROLACTINA 20 30 50
58 PROTEÍNA C REATIVA PCR 330 275 605
59 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 110 55 165
60 PROTEINURIA DE 24H 25 25 50
61 PSA ANTIGENO PRÓSTATICO TOTAL 130 330 460
62 RUBÉOLA IGG - 265 265
63 RUBÉOLA IGM - 265 265
64 SÓDIO SÉRICO 60 275 335
65 SUMARIO DE URINA 240 2.000 2240
66 T3 TRIIDOTIRONINA 30 90 120
67 T4 - TIROXINA 30 90 120
68 T4 L - TIROXINA LIVRE 30 1 10 140
69 TAP TEMPO DE PROTOMBINA 80 - 80
70 TGO TRANSAMINASE OXALACÉTICA 275 420 695
71 TGP TRANSAMINASE PIRÚVICA 275 420 695
72 TOXOPLASMOSE IGG - 390 390
73 TOXOPLASMOSE IGM - 390 390
74 TRIGLICERÍDEOS - PESQUISA E/OU DOSAGEM 330 1.320 1650
75 TROPONINA 70 - 70
76 TSH HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 110 220 330
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77 TTPA TEMPO DE TROMBOPLASTINA 100 - 100
78 URÉIA 550 1.056 1606
79 VDRL 55 660 715

ubftca

4. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:
4.1.1 JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes 
particularidades:
4.1.2 buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo 
possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos 
produtos por diferentes fornecedores;
4.1.3 procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenciamento 
de todo o processo de contratação;
4.1.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública;
4.1.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre 
si” -  Acórdão 5.260/2011 -1a Câmara -  TCU;
4.1.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, 
em cumprimento às disposições dos arts. 3o, § I o, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2o, todos da Lei n. 
8.666/1993;
4.1.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens diversos por lotes, visando dotar de maior celeridade e 
eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização dos futuros 
contratos bem como a aquisição e recebimento dos gêneros e controles dos atos processuais, com reflexos 
na economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas 
participantes da licitação.

5. UNIDADES GESTORAS:
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°
1001.10.302.0005.2.029 -  Manutenção das Atividades do Hospital Municipal; n°
1001.10.301.0004.2.023 -  Manutenção de Ações de Atenção Básica à Saúde, Elemento de despesa n°: 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, com recursos oriundos de recursos próprios do 
município.

6. FUNDAMENTO LEGAL
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 -  Lei aue Regulamenta o 
Preaão. e pela Lei n° 1 23/2006, e demais normas pertinentes.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE.
PROCESSO N.°:_____ /201  /PP.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
DATA DE ABERTURA:____/ ___/2021.
HORÁRIO DE ABERTURA:___h___m
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS E 
PATOLÓGICAS PARA ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA E AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM.

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93, suas posteriores 
alterações e as cláusulas e condições previstas no Pregão Presencial acima mencionado.

ITEM ESPECIFICAÇAÕES UND QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco.- Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
Nome: RG n°: CPF n°:
Cargo/Função: Fone:

1. Valor Global da Proposta: R$______(______ ).
2. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Parcelada, conforme solicitações.
3. Pagamento: até 30 (trinta) dias após SERVIÇOS prestado e emissão de Nota Fiscal.
4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
5. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo I -  Termo de Referência deste edital.

Local e data.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

Local e data
A(o) Pregoeira(o) Prefeitura Municipal de FORTIM 
Ref. (... Pregão Presencial...)

A empresa, CNPJ N° _____________________________ , por seu representante legal infra-assinado, sob
as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório N .°________ , junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Local, Data)

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

A empresa ________ __________________________________________________ , CNPJ N°:
_____________________________ , por seu representante legal infra-assinado, declara, para os fins que
se fizerem necessários e observado a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a impeçam de 
contratar com órgãos ou entidades públicas.

DECLARA AINDA:
(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

(Local e data)

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro — Fortim/CE
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ANEXO V -  MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/PROCURAÇÃO PARTICULAR

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

Local e data
A(o) Pregoeira(o) Prefeitura Municipal de FORTIM 
Ref. (... Pregão Presencial...)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito
a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N .°________ , junto ao
Município de FORTIM, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos 
os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

FORTIM (CE),..... d e ...................de 2 0 _ .

DECLARANTE

O BS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço.
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PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo jurvputgffÇ* 
Município de FORTIM, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos 
de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do 
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(CE),..... d e --------------- 20__ .

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da 
licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar 
os poderes do outorgante para fazer a delegação acima.

OUTORGANTE

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

ITEM 3) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO:

DECLARAÇÃO

Local e data
A(o) Pregoeira(o) Prefeitura Municipal de FORTIM 
Ref. (... Pregão Presencial...)

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que concorda integralmente 
com os termos deste edital e seus anexos;

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a 
presente, sob as penas da Lei.

FORHM(CE)......d e .................... de 2 0 _ .

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES

j ß /  X j
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MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Local e data
A(o) Pregoeira(o) Prefeitura Municipal de FORTIM 
Ref. (... Pregão Presencial...)

l í .  ■
jHubcKa

..........................................................., inscrita no CNPJ n o ............................................ , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a.)................................................................................. , portador(a) da Carteira
de Identidade n ° ................................. e do CPF n o ..................................................., DECLARA, para fins do
disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n° 1 23, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar n° 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes “A” e “B", pelas empresas 
que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 1 23/2006.

(Local, Data)

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/CPF

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES
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ANEXO VI -  MINUTA CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, NESTE ATO 
REPRESENTADA LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE
_____________ E DO OUTRO A EMPRESA_______________ PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000, inscrito no CNPJ:
35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2, através da Secretaria Municipal d e ___________________ ,
neste ato representado pela, Sra. ___________ , designado Secretario d e _______ , neste ato denominado
CONTRATANTE, e de outro a empresa _________________________________ , com sede

inscrita no CNPJ sob NQ Insc.
neste ato representada legalmente pelo seu

Estadual 
o Sr.(a)

, denominada CONTRATADA, decorrente de
licitação PROCESSO N° _____/201__/PP- PREGÃO N° _____ /201_/PP , têm justo e acordado o
seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas 
constantes deste instrumento:

inscrito no CPF sob o n°

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS 
DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLÓGICAS PARA ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR 
ALCÂNTARA E AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ _________________  (___________________ ).
Referente aos SERVIÇOS, referente ao LOTE_____.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DOS PRAZOS
3.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de
dezembro de 201__, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do
Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
3.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria d e _____ , até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.

CLÁUSULA QUARTA: CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
4.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.
4.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado.
4.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação do serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
4.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.
4.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital.

< j0/  v /
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4.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § I o do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
4.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ I o e 2° 
do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
4.7. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a) 
extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; b) 
cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a 
qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 
bancários; d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de 
realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;
4.8. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, 
determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução 
contratual, todos os empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.
4.9. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
4.10. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 
fiscalização.
4.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
n° 8.666, de 1993.
4.12. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
mão de obra alocada em sua execução.
4.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1 993.
4.14. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital convocatório bem 
como as previstas no Termo de Referência, Anexo I.

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO
6.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor de acordo com 
os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com Termo de Referência.
6.2. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
6.2.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federar; 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o que dispõe o art. 3o, parágrafo único da EC n°. 
106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b) . Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através 
de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;
c) . A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d) . A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e) . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

6.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
6.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 
fiscal.
6.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
6.10 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
7.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão 
ser reajustados utilizando-se a variação do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, mantido pelo 
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.
7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
7.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.
7.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato.
7.5. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.
7.6. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
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objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, |J, 
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.7-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS NORMAS LEGAIS
8.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais Nos 10.520/02, 8.666/93 
e 8.078/90, as normas e condições do respectivo EDITAL cujo processo licitatório o originou, as suas demais 
cláusulas, além de outras normas legais pertinentes à espécie.

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
9.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta de dotação orçamentária, n°
____________________________ -  natureza da despesa______________.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b .l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério Secretaria d e ________ d e __________-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
Secretaria de _________  de _________ -CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
11.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
11.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido;
11.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÕES
Fica ajustado, ainda, que:
1 2. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N °_______ e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 
2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
1 2.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca do Município de FORTIM.
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12.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

FORTIM,........d e .......................de

Secretario de _  
CPF N°

Empresa:

CNPJ:
Representante Legal da Empresa 

CPF:

Testemunhas:
Nome:......................................................................................CPF:,

Nome:......................................................................................CPF:
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